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Prefeitura Municipal de Bonito
Portaria

PORTARIA No 95/2020 
   De 01 de Junho de 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder a servidora CREMILDA OLIVEIRA RIBEIRO SANTANA 
férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 03/06/2016 a 02/06/2017, 
conforme requerido pelo servidor, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de Maio 2020. 
Nos termos do artigo 107 e seguintes da Lei Municipal nº 009/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos de Bonito).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 01 de Junho de 2020

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FD5B44C8DC48563243D446DEC2A115F4
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 96/2020 
   De 02 de Junho de 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder ao servidor ENESIO MENDES BATISTA NETO férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 24/02/2016 a 23/02/2017, conforme 
requerido pelo servidor, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de Maio 2020. Nos termos 
do artigo 107 e seguintes da Lei Municipal nº 009/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Bonito).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 02 de Junho de 2020

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FD5B44C8DC48563243D446DEC2A115F4
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 97/2020 
De 02 de Junho de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei. 

         CONSIDERANDO o pedido formulado pela servidora SIRLEIDE 
TELES SANTOS protocolado em 25/04/2020.

   

RESOLVE:

Art. 1.o Conceder Licença Prêmio pelo período de 03 meses, nos termos 
do artigo 130, da Lei Municipal nº 009/94 (Estatuto dos Servidores Públicos), com 
início em 27 de Abril de 2020 e término em 25 de Julho de 2020. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Bonito-BA, 02 de Junho de 2020. 

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FD5B44C8DC48563243D446DEC2A115F4
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 98/2020 
   De 02 de Junho de 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder a servidora NEURACI DOURADO DA SILVA férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01/01/2020 a 31/12/2020, conforme 
requerido pelo servidor, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de Junho 2020. Nos termos 
do artigo 107 e seguintes da Lei Municipal nº 009/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Bonito).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 02 de Junho de 2020

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FD5B44C8DC48563243D446DEC2A115F4
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 99/2020 
   De 02 de Junho de 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder a servidora MARIA ZIZA JESUS DE SOUZA férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 03/06/2017 a 02/06/2018, conforme 
requerido pelo servidor, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de Junho 2020. Nos termos 
do artigo 107 e seguintes da Lei Municipal nº 009/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Bonito).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 02 de Junho de 2020

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FD5B44C8DC48563243D446DEC2A115F4
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 100/2020 
   De 02 de Junho de 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder ao servidor ZAQUEU ALVES DE SOUSA férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 03/06/2018 a 02/06/2019, conforme 
requerido pelo servidor, pelo período de 30 dias, a partir de 01 de Junho 2020. Nos termos 
do artigo 107 e seguintes da Lei Municipal nº 009/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Bonito).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 02 de Junho de 2020

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FD5B44C8DC48563243D446DEC2A115F4
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Prefeitura Municipal de Bonito

PORTARIA No 101/2020 
   De 02 de Junho de 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONITO, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei, Orgânica Municipal  

RESOLVE: 

   Art. 1.º Conceder a servidora JOSCILENE SILVA DE OLIVEIRA férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 03/06/2018 a 02/06/2019, conforme 
requerido pelo servidor, pelo período de 30 dias, a partir de 02 de Junho 2020. Nos termos 
do artigo 107 e seguintes da Lei Municipal nº 009/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Bonito).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 

Bonito-BA, 02 de Junho de 2020

REINAN CEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
servidor que especifica.” 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FD5B44C8DC48563243D446DEC2A115F4
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